
CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

De: Técnico legislativo
Para: Presidente do Legislativo

Referência: Projeto de Lei Complementar no 04/2026

Protocolo: No 0000000000253/2026

Autoria: Neivor Kessler

EMENTA: "Altera os vencimentos iniciais dos cargos de Analista-Tributário da Receita

Municipal e Analista Contábil".

Descrição: Proposição protocolada, autuada e cadastrada no Sistema de Apoio ao Processo

Legislativo. Encaminha-se agora a mesma ao Exmo. Senhor Presidente para fins do disposto
do artÍgo no 121 do Regimento Interno d1Câmara municipal de Capanema-PR.

Recebido em 11 de Maio de2026. ' 
,,

Presidente do Legislativo
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